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ACORDO DE CONFIDENCIALIDADE

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX LTDA., inscrita sob o CNPJ n˚ XX.XXX.XXX/0001-XX, sociedade com sede na cidade de XXXXXXXX, na Cidade de XXXXXXXXXXXX, . no Estado de XXXXXXXXX, neste ato representada por seu Diretor, XXXXXXXX XXXXXXXX, infra-assinado, doravante denominado simplesmente RECEPTOR.

DNALIFE INSTITUTO DE PESQUISAS & MEDICINA DIAGNÓSTICA LTDA., inscrita sob o CNPJ n˚ 12.662.739/0001-48, sociedade com sede na cidade de São Paulo, Rua Lauro Vicuna, n 489, Bairro Alto de Pinheiros, no Estado de São Paulo, neste ato representada por seus Diretores, Marcelo Vanucci Leocádio e Dimitrie Josif Gheorghiu, infra assinados, doravante denominados simplesmente DNALIFE.

RECEPTOR e DNALIFE, quando em conjunto, serão denominados simplesmente “PARTES”, quando no plural, ou “PARTE”, quando no singular. 

EMPRESAS, quando no plural, ou “EMPRESA”, quando no singular, representará o(s) Cliente(s) do RECEPTOR.
Considerando que a DNALIFE manifestou interesse em fornecer informações sobre as oportunidades de negócio ao RECEPTOR, com o intuito de realizar  possíveis transações  (“Operação”) envolvendo as EMPRESAS, conforme especificação em cada caso que será objeto de ADITIVO que constara em Anexo e que fará parte integrante deste Acordo. Em razão desta possibilidade, a DNALIFE  fornecerá ao RECEPTOR  “Informações Confidenciais”, abaixo definidas, de natureza altamente sigilosa referentes à EMPRESA. Como condição para o recebimento destas Informações Confidenciais, o RECEPTOR concorda com os seguintes termos do presente Acordo de Confidencialidade (“Acordo”):

1. Definição de Informações Confidenciais 

1.1 O termo Informações Confidenciais (“Informações”) diz respeito àquelas informações ou matérias que não estão disponíveis ao público, abrangendo (i) informações técnicas, financeiras, legais e analíticas sobre as propriedades e operações da EMPRESA; (ii) análises, compilações, estudos e outros documentos que contenham ou reflitam essas informações; (iii) a existência deste Acordo e de conversações acerca de eventual Operação. Incluem-se também no conceito de “Informações Confidenciais” quaisquer informações que venham a ser fornecidas pelo RECEPTOR a DNALIFE.

2. Obrigações da Confidencialidade

2.1 O RECEPTOR concorda em revelar as Informações recebidas da DNALIFE e/ou da EMPRESA somente para seus Investidores ou Parceiros Financeiros que tenham a necessidade de conhecer as Informações para os fins aqui indicados, e concorda também em obrigar estas pessoas sob o mesmo compromisso de confidencialidade constante deste Acordo, permanecendo o RECEPTOR responsável por qualquer violação do presente Acordo.

2.2 O RECEPTOR se responsabiliza pela segurança e o controle das Informações, utilizando o mesmo nível de cuidado e discrição que aquele dispensado a suas próprias Informações similares que não deseje sejam divulgadas, publicadas ou disseminadas. 

2.3 As Informações tratadas nesse Acordo e disponibilizadas ao RECEPTOR deverão ser  mantidas como confidenciais e sobreviver ao término ou encerramento desse Acordo por prazo indeterminado, exceto quando se tratar das ocorrências previstas no item 2, subitem 2.4.

2.4 As obrigações de confidencialidade não se aplicam às Informações que: 

a. já forem de domínio público ou do conhecimento do RECEPTOR, por fontes legítimas diversas da EMPRESA, ao tempo do recebimento da Informação;

b. sejam ou se tornem de domínio público, sem que tal fato haja decorrido de culpa ou dolo do RECEPTOR; 

c. sejam recebidas de terceiros, sem restrições à divulgação que sejam de conhecimento do RECEPTOR;

d. tenham sua divulgação prévia e expressamente aprovada por escrito pela EMPRESA.  

3. Uso e Devolução das Informações

3.1 Sujeito ao disposto no parágrafo 5, as Informações serão mantidas em sigilo, e só serão reveladas pelo RECEPTOR ou por seus agentes, representantes ou empregados abertas, de qualquer forma que seja, no todo ou em parte, mediante prévia autorização, por escrito, da EMPRESA; e serão utilizadas somente para fins relacionados à Operação. 

3.2 Todas as Informações permanecerão como de propriedade da EMPRESA, e mediante pedido, o RECEPTOR devolverá ou destruirá imediatamente todos os documentos, cópias, anotações ou análises das Informações.

4. Prazo

4.1 O prazo de cumprimento das obrigações definidas neste Acordo é de 24 meses, contados da data de sua assinatura.

5. Revelação em Virtude de Disposição Legal/Ordem Judicial/Administrativa

5.1 No caso de qualquer uma das partes ou de qualquer um dos Representantes virem a ser obrigados a revelar quaisquer Informações em virtude de previsão legal, ordem judicial ou administrativa, a mesma avisará a outra parte imediatamente. Nessa hipótese, a revelação da informação exigida pela legislação, ordem judicial ou administrativa em questão, devendo a parte reveladora envidar seus melhores esforços para utilizar todos os procedimentos disponíveis para assegurar que as Informações reveladas permaneçam em sigilo.

6. Disposições Gerais

6.1 Este Acordo constitui a totalidade de entendimentos entre as partes acerca do objeto pactuado, e substitui todos e quaisquer entendimentos, contratos ou acordos prévios, escritos ou verbais.
6.2  Este Acordo só poderá ser revisto, substituído ou rescindido, existindo o mútuo e expresso acordo de ambas as partes ou seus sucessores. 

6.3  Sem prejuízo dos direitos ou outros remédios legais disponíveis à EMPRESA, esta poderá requerer a execução específica deste Acordo, ou qualquer medida judicial cabível, em caso de violação ou ameaça de violação deste Acordo.

6.4  Sem prejuízo de eventual execução específica das obrigações previstas no presente Acordo, o não cumprimento de qualquer das obrigações de confidencialidade ora avençadas sujeitara o RECEPTOR à responsabilização e pagamento do valor correspondente a perdas e danos, devidamente apurados por meio de sentença judicial transitada em julgado, sem prejuízo do pagamento de eventuais honorários advocatícios.

6.5  Se qualquer das disposições deste Acordo for considerada inválida ou inexeqüível, no todo ou em parte, tal invalidade ou inexequibilidade atingirá apenas tais disposições, ou parte destas, e a parte remanescente de tais disposições e todas as outras disposições aqui contidas continuarão em pleno vigor e efeito. 

6.6  As partes concordam que este Acordo será válido em relação aos seus sucessores.

6.7 O RECEPTOR concorda em preservar a Exclusividade e Reserva de Domínio das EMPRESAS,  clientes e contatos apresentados pela DNALIFE.

6.8  Para dirimir toda e qualquer controvérsia decorrente deste Acordo, fica estabelecido o foro da Comarca de São Paulo.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Acordo de Confidencialidade em 2 (duas) vias, de igual teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas.

São Paulo,  26 de setembro de 2016.

	_______________________________

RECEPTOR
Nome: 
Cargo:
	

	___________________________________                             _________________________________________
DNALIFE                                                                               DNALIFE
Nome: Marcelo Vanucci Leocádio                                           Nome: Dimitrie Josif Gheorghiu
Cargo: Diretor Técnico-Científico                                            Cargo: Diretor Clínico

	


Testemunhas: 

	Nome: 
CPF:

Nome: 

CPF: 
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